
INDICAÇÃO Nº 
1335
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a:

1) Reformulação da “Matriz Organizacional” da Polícia Militar, de forma a garantir o cumprimento da legislação e restabelecer tratamento isonômico entre os Oficiais do QAOPM em relação aos Oficiais do QOPM e QOPF, quando ao seu emprego em qualquer função compatível com o posto hierárquico que ocupam;

2) A não-distinção no Quadro Particular de Organização – QPO, de vagas exclusivas para Oficiais do QAOPM, pois estes assumem as mesmas funções dos Oficiais do QOPM e do QAOPM, de maneira que seria simplesmente razoável constar no QPO vaga de Tenente, de Capitão ou de Major, independentemente do Quadro a que pertença o Oficial;

3) Reavaliação dos termos do Decreto nº 46.515, de 28-01-2002, que promoveu alterações nos art. 12 e 13 do Regulamento Geral da PM - R-1-PM, acerca das substituições remuneradas entre Oficiais, ferindo princípios de hierarquia e antiguidade, com sérios reflexos nas atividades-fim da Instituição;

4) Inclusão, no conteúdo programático do Curso de Habilitação ao Quadro de Oficiais da Polícia Militar (CHQAOPM), das disciplinas voltadas para os serviços operacionais da Instituição, bem como os estágios decorrentes;

5) Cessação da proibição para que os Oficiais da QAOPM freqüentem cursos de especialização, pois além de ser de grande importância na evolução e aprimoramento dos serviços prestados pela Polícia Militar, também se constitui em um direito do qual o Oficial do QAOPM não pode ficar alijado.

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 419/85, que constituiu o Quadro Auxiliar de Oficiais da Polícia Militar - QAOPM, também se constitui em um fato profundamente importante na história da Polícia Militar do Estado de São Paulo, ao possibilitar às Praças com notáveis qualidades e vocação para as diversas modalidades de atividades desenvolvidas no âmbito da Instituição, pudessem galgar o oficialato e, nessa condição, continuarem contribuindo para elevar a qualidade dos serviços prestados à população, uma vez que alem de formação superior, ainda se poderia contar com a ampla e diversificada experiência profissional.

A citada lei complementar sempre visou, justamente, aproveitar os expoentes oriundos do seio da tropa, cuja experiência profissional, adquirida ao longo de mais de quinze anos de serviço operacional ou administrativo, indubitavelmente contribui para melhorar a qualidade dos serviços.

Desde a constituição do QAOPM seus Oficiais vinham sendo legalmente empregados, sem restrições, em todas as modalidades operacionais e administrativas da Instituição. Ocorre, porém, que nos últimos anos, passaram a sofrer odiosa discriminação, sendo alijados de suas funções operacionais, ensejando uma equivocada idéia de desqualificação profissional.

Isto vem ocorrendo arbitrariamente, mediante o atropelo das disposições legais existentes sobre o assunto, de forma que esse processo degradante vem corroendo a dignidade dos Oficiais do QAOPM, trazendo prejuízos à Instituição e à Segurança Pública e pode ser constatado em várias providências adotadas pelos últimos Comandantes que têm passando pela Corporação.

Em 28-01-2002 foi editado o Decreto nº 46.515, que deu nova redação aos artigos 12 e 13 do Regulamento Geral da Polícia Militar, o R-1-PM baixado pelo Decreto nº 7.290, de 15-12-1975. Infelizmente a assessoria da Polícia Militar para a edição desse ato governamental, maquiou a falsa argumentação de que objetivava melhorar o entendimento acerca do processamento das substituições temporárias de funções entre Oficiais.

Na realidade referido decreto nada mais foi do que o lançamento da semente da fomentação de discórdias entre os integrantes os quadros de oficiais, principalmente entre o Quadro de Oficiais de Polícia Militar - QOPM e Quadro de Oficiais de Polícia Feminina – QOPF em relação ao QAOPM, pois estabeleceu tratamento diferenciado em relação aos Oficiais deste último.

Essa alteração do R-1-PM teve caráter claramente discriminatório, com a ocorrência da quebra da hierarquia, que é uma das pilastras que sustentam a Instituição Policial Militar. De fato é comum verificar-se a existência de um 2º Tenente QOPM comandando um 1º Tenente QAOPM, quando do eventual afastamento legal de um Capitão QOPM, cuja substituição deve recair sobre o Tenente mais antigo no âmbito do comando onde ocorrer o afastamento.

Curiosamente as funções previstas em lei para os Oficiais do QAOPM são as mesmas previstas para os Oficiais do QOPM e do QOPF, de maneira que, do ponto de vista legal, não há que se falar em função do QOPM, QOPF e QAOPM, em sim em funções do Quadro de Combatentes, conforme previsão no artigo 4º, alínea “a”, do Decreto-lei nº 13.654, de 06-11-1943, que dispõe sobre promoções de Oficiais da Polícia Militar.

E, ainda que se afirme que os quadros de pessoal  - Quadro de Combatentes, Quadro de Saúde, Quadro de Veterinária e Quadro de Especialistas - previstos no DL nº 13.654/43, tiveram suas denominações modificadas com o advento da Lei nº 1.889, de 15-12-1978, cujo artigo 2º estabelece que os Oficiais da Polícia Militar integram Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), Quadro de Oficiais de Administração (QAO), Quadro de Oficiais de Saúde (QOS), Quadro de Oficiais de Polícia Feminina (QOPF), Quadro de Oficiais Especialistas (QOE) ou Quadro de Oficiais Capelães (QOC), a assertiva não tem como prosperar eis que legislação posterior que extinguiu o QAO e o QOE, ao constituir o QAOPM estabeleceu que este quadro é auxiliar do QOPM no desempenho das missões atribuídas à Polícia Militar e serão empregados em funções compatíveis previstas nos quadros de organização da Polícia Militar. (cf art. 4º da Lei Complementar nº 419, de 15-10-1985).

E quais são as missões atribuídas à Polícia Militar? São as que os Constituintes de 1988 estabeleceram no artigo 144 da Constituição Federal, a saber: 

“Artigo 144 – (...)

(...)

§ 5º - às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil.”

No mesmo sentido “compatível” é adjetivo que qualifica aquilo que é conciliável, que pode coexistir, suportável, diz-se também de cargos que se podem exercer juntamente, de maneira que é perfeitamente possível a coexistência harmônica entre todos os quadros de oficiais, de forma a prestar serviços de qualidade à população do Estado de São Paulo.

Portanto não se apresenta razoável, principalmente do ponto de vista legal, nem justo, manter os Oficiais do QAOPM restritos a funções administrativas. Trata-se de irresponsável e grave distorção, com mau emprego de recursos humanos do Estado, em especial na área de segurança pública, tão-somente para satisfazer caprichos pessoais de algumas pessoas, caracterizando flagrante desrespeito ao povo, vítima da violência do aumento da criminalidade, da insegurança e do medo.

Ademais, sabiamente, ao elaborar o projeto de lei complementar hoje consubstanciado na LC nº 419/85, não rotulou o QAOPM de “quadro de oficiais de administração ou quaro administrativo da Polícia Militar”, pois se assim o fizesse, restringiria todos os seus integrantes às funções exclusivamente administrativas, impedindo-os de continuar trabalhando em atividades tipicamente operacionais, não permitindo que o Estado utilizasse tão valorosa mão de obra. Bem por isto que o artigo 10 da citada lei complementar estabelece:

“Artigo 10 — Ressalvadas as restrições expressas nesta lei complementar, os Oficiais do QAOPM têm os mesmo deveres, direitos, regalias, prerrogativas, vencimentos e vantagens dos demais oficiais da Polícia Militar de igual posto.”

Assim, conclui-se que o QAOPM, por não se constituir em um quadro integrado por oficiais destinados a exercer exclusivamente funções administrativas, devem ser empregado em quaisquer funções de polícia ostensiva e de preservação da ordem pública afetas à Polícia Militar.

Registre-se que no ano de 2003 foram retiradas do conteúdo programático do Curso de Habilitação ao Quadro Auxiliar de Oficiais – CHQAOPM as disciplinas de cunho operacional, bem assim, os estágios operacionais destinados familiarizar seus alunos com as responsabilidades que se impõe ao Oficial comandante de fração de tropa empenhada em atividades próprias de polícia ostensiva e de preservação da ordem pública, desqualificando-os para essas atividades, deixando-os restritos ao desempenho de atividades desenvolvidas tão-somente em setores administrativos. 

 O maior golpe a esse indefeso e minoritário Quadro de Oficiais ocorreu a partir do início do ano de 2006, quando foi publicada a denominada “matriz organizacional” que, contrariando a legislação em vigor, estipulou funções específicas para os Oficiais, de maneira que aos Oficiais integrantes do QAOPM foram deferidas funções de administração e controle de material e viaturas da Instituição – como se vê, emprego limitadíssimo, que não apenas causa prejuízo ao moral desses Oficiais, como também prejudica a comunidade de modo geral, a qual poderia estar sendo beneficiada com sua experiência e o conhecimento profissionais, acumulados ao longo de mais de quinze anos de serviços.

Com o intuito de exemplificar uma situação de prejuízo que é causado ao Estado podemos citar o caso do Sargento PM que, nesta condição, trabalhou por longo período no Corpo de Bombeiros, exercendo a função de Comandante de Prontidão, com especialização em atendimento pré-hospitalar, salvamento em altura, salvamento aquático e subaquático, salvamento terrestre, combate a incêndio e atividades técnicas de prevenção contra incêndios, com larga experiência e notável conhecimento sobre os serviços a serem realizados, além de experiência no comando de fração de tropa, após freqüentar o CHQAOPM, concluí-lo com aproveitamento e ingressar no QAOPM, não pode freqüentar o Curso de Bombeiros para Oficiais (CBO), ficando exclusivamente “escondido” nos fundos de uma oficina de manutenção de viaturas ou almoxarifado.

Por decisão do Comando da Instituição, o Comando do Corpo de Bombeiros não pode empregar Oficiais do QAOPM em atividades operacionais, ainda que estes possuam inegável experiência profissional.

Há, também, que se registrarem as hipóteses de policiais militares que, quando ocupavam a graduação de Sargento, Cabo ou Soldado passaram a maior parte de suas vidas em atividades operacionais de policiamento ostensivo e, hoje, na condição de Oficiais do QAOPM, foram transferidos para Unidades do Corpo de Bombeiros, vergam o uniforme de bombeiro sem, no entanto, dominarem qualquer conhecimento nessa área, eis que estão desprovidos de capacidade para prestar um atendimento emergencial em casos de acidentes com vítimas ou incêndios, muitos nem sabem nadar.

Esses Oficiais jamais chegarão à condição de bombeiros, pois pelo fato de serem integrantes do QAOPM, estão alijados do “direito” de freqüentarem o curso de especialização (CBO).

No mesmo sentido, Sargentos, Cabos e Soldados , exímios “Patrulheiros”, com ampla experiência em atividades de policiamento ostensivo, em suas diversas modalidades – urbano, rural, trânsito, rodoviário, meio ambiente, choque, etc. – estão impedidos de trabalhar naquelas atividades que gostam e dominam as necessárias técnicas. Estão sendo “desperdiçados”! E, também, por curioso capricho a denominada “Matriz Organizacional” não previu vagas de Oficiais do QAOPM nas atividades administrativas existentes nas Assessorias Militares da Assembléia Legislativa, do Tribunal de Justiça, do Tribunal de Justiça Militar, do Tribunal de Contas do Estado, da Procuradoria Geral de Justiça, da Secretaria da Segurança Pública, da Secretaria da Administração Penitenciária, da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania e da Prefeitura do Município de São Paulo.

Nos Quadro Particulares de Organização (QPO) as vagas destinadas aos Oficiais do QAOPM são distintas das vagas destinadas aos Oficiais do QOPM e QOPF, como se a destinação legal das funções de todos estes quadros de pessoal fosse diferente. Isto causa um sério problema, vez que limita, sobremaneira as opções de escolha de Municípios para o Oficial trabalhar.

Consoante a disposição imposta pela “Matriz Organizacional” os Oficiais do QAOPM somente trabalhar em municípios sede de Unidades da Polícia Militar, sendo certo que não há Unidades PM em todos os 645 municípios do Estado, conseqüentemente a quantidade de vagas destinadas para os Oficiais do QAOPM é limitadíssima, fazendo com que tenham de deslocar dezenas de quilômetros para trabalhar, situação que obriga muitos a passar vários dias longe da sua residência e do convívio familiar.

Por conta desses absurdos foi-nos confidenciado que nos meses de abril e agosto do ano de 2006 ocorreram mais de duzentas movimentações de Oficiais do QAOPM por “conveniência do serviço”, causando-lhes problemas das mais diversas ordens, sem contar o fato de que o Estado teve que desembolsar numerário suficiente e necessário para pagar os valores correspondentes aos abonos de transferência assegurados pela legislação vigente.

Assim, por todas estas razões, nos reportamos aos termos iniciais da presente Indicação, solicitando à Sua Excelência, o Senhor Governador do Estado, para que, sensível ao apelo dos servidores públicos militares que integram o QAOPM, inste os órgãos competentes sob sua autoridade a procederem os estudos que sugerimos nos cinco parágrafos iniciais.

Sala das Sessões, 
Sala das Sessões, em
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